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DECLARAÇÃO 
  

Processo N.º ___/2023. 
 
A Empresa______________________________, CNPJ: n.º.................sediada: R: n. bairro:      
cidade: , neste ato representada por _________________________________.  , DECLARO, 
para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a empresa: 
 

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital/TR/ETP/Minuta de 
Contrato e seus anexos; 

2. Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; (Art. 62, §1º, 14.133/21.) 

3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do (art. 7°, XXXIII, da CF/88 e  inciso VI do art. 68 da 
Lei nº 14.133/21). 

4. Não possui empregado executando trabalho degradante ou forçado, na forma do 
que dispõe os (incisos III e IV do art. 1º e inciso III do art. 5º da CF/88); 

5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 
(ART. 62, IV, 14.133/21.) 

6. Enquadrado como MEI- Micro Empreendedor Individual, na forma do art. 18-A da 
LC 123/06, na forma do ou microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da 
LC/123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 

 
OBS1: Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel que identifique 
o licitante. 
OBS2: Esta declaração deverá ser emitida em uma única folha. 

 
Carmo, .xx de agosto de 2023. 

 
 

(assinatura e carimbo) 
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